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Ofício nº 02/2011/CTIL/CNRH/MMA
Brasília, 14 de março de 2011

Ao Senhor
SILVANO SILVÉRIO DA COSTA
Secretário Executivo do CNRH

Assunto: Encaminhamento de matéria para deliberação do Plenário do CNRH.

Senhor Secretário Executivo,

1. De  acordo com as competências estabelecidas para a CTIL pela Resolução 
CNRH nº 04, de 10 de junho de 1999, alterada pela Resolução CNRH nº 87, de 04 de junho 
de  2008,  e  tendo  em  vista  o  Parecer  nº31/2011/CGAJ/CONJUR/MMA da  Consultoria 
Jurídica do Ministério  do Meio Ambiente,  a  Lei  nº  9.433/97  e  o  Regimento Interno  do 
Conselho  Nacional  de  Recursos  Hídricos  –  CNRH  que  estabelece  as  competências  do 
CNRH, encaminhamos a proposta de Moção que “Recomenda a instituição da Conferência 
Nacional de Águas – CONÁGUAS.” juntamente com o seu Anexo que corresponde à minuta 
de  decreto  que  “Institui  a  Conferência  Nacional  de  Águas  –  CONÁGUAS e  da  outras 
providências” em substituição à antiga proposta de Resolução.

2. Esclarecemos  que  tal  procedimento  obedece  assim  à  recomendação  da 
CONJUR em seu  Parecer,  fls.  03/04,  anexo,  o  qual  entende  que  “a matéria  se  mostra 
adequada  à  edição  de  Moção  [...]  recomendando  às  esferas  públicas  competentes  a  
realização da CONÁGUAS”.

3. O assunto supracitado  foi  objeto de análise da  CTIL, em sua 121ª Reunião, 
realizada no dia 03 de março de 2011, na qual se efetuou adequações à redação da proposta 
de Moção e de Decreto que acompanha a Moção, apresentadas pela Secretaria Executiva, 
que  foram  acolhidas  pelos  membros  da  Câmara,  manifestando-se  favoráveis  ao  seu 
encaminhamento para deliberação do Plenário do CNRH.

5. Submetemos  este  encaminhamento  a  Vossa  Senhoria  para  que  a  matéria 
conste da pauta da próxima reunião Plenária do CNRH.

Atenciosamente,

JULIO THADEU SILVA KETTELHUT
Presidente da CTIL


